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INDICAÇÃO N° 138/2015. Em, 10 de Junho de 2015.;

SOLICITA AO ÈXJViO. SR. PREFEITO Ò ';y
■ recapeamento do asfAlto nó•f J

LOTEAMENTO SRa- MARIA DÁRIA SALDANHA 
NO BAIRRO TANGARÁ.
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

• O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o qüe determina o 

.interes5è<pqblico, INDICA à ’ Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expedieritè/ 
ao Èxmo. Sr: Prefeito sõlicitando o recapeamento dó asfalto no Loteamento Sr3. Maria 

Dária Saldanha no Bairro Tangará.

s Sessões, 10 de Junho de 2015Sala
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RODOLFO AGUIAR DE FARIA 
Vereador - Autor
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JUSTIFICATIVA::1

O Bairro do Tangará, com o passar do tempo alcança desenvolvimento que 
desperta a nossa atenção, tanto no que tange ao crescimento populacional, çomp 
também o comércio que impulsiona o seu desenvolvimento.

. Com a presente posição, o Bairro carece dé atenção das autoridades, no sentido 
de.planejar, passe a dar estrutura ao já referido logradouro.

. Assim, o recapeamento do asfalto do/Bairro é uma solicitação dós moradores 
dô local, com o objetivo de evitar transtornos para aquela comunidade.

aguardamos a aprovação dos nobres Vereadores e as providências do 
Poder Executivo.
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